
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.180, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 280.000.000,00, para o fim 
que especifica; tendo parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, pela aprovação (relator: SEN. LAÉRCIO 
OLIVEIRA).  

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

S U M Á R I O 

I - Medida inicial 

II - Na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização: 
- Parecer do relator;
- Decisão de Comissão.



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.180, DE 14 DE JULHO DE 2023 

Abre crédito extraordinário, em favor do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional, no valor de R$ 280.000.000,00, para 
o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 
combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 
de lei: 

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais), 
para atender à programação constante do Anexo. 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de julho de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - Administração Direta  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2218 Gestão de Riscos e de Desastres  280.000.000 

 ATIVIDADES         
2218 22BO Ações de Proteção e Defesa Civil 06 182       280.000.000 

2218 22BO 6500 Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 06 182       280.000.000 

   F 3-ODC 2 40 0 3000 168.000.000 

   F 4-INV 2 40 0 3000 112.000.000 

TOTAL - FISCAL 280.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 280.000.000 
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EM nº 00039/2023 MPO 
  

Brasília, 14 de Julho de 2023 

Senhor Presidente da República, 

1.                Proponho a edição de Medida Provisória que abre crédito extraordinário, no valor de 
R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais), em favor do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional - MIDR, conforme Quadro Anexo a esta Exposição de Motivos. 

2.                A proposta visa ao atendimento emergencial de despesas com ações de proteção e defesa 
civil, em atuação de resposta e de recuperação de infraestrutura destruída nos municípios afetados 
por desastres naturais recentes, em virtude de chuvas intensas que culminaram em inundações, 
enxurradas, alagamentos e fluxos de lama e detritos. Ressalta-se a aprovação de planos de trabalho 
apresentados no Sistema Integrado de Informações sobre Desastres - S2iD, em diversos Estados do 
país, e, nas últimas semanas, as ocorrências nos Estados de Alagoas, Pernambuco, Rio Grande do Sul 
e Santa Catarina. 

3.                Soma-se a isso, a passagem de uma frente fria e um ciclone extratropical próximo da costa 
na Região Sul (norte do Rio Grande do Sul e sul de Santa Catarina), que ocasionou chuvas intensas 
com ventos fortes, gerando inundações, alagamentos, enxurradas e deslizamentos. As chuvas 
afetaram 49 municípios do Rio Grande do Sul, e 31 de Santa Catarina. Há registro de óbitos e 
desaparecidos, e os desalojados somam mais de 4.600 pessoas e os desabrigados mais de 3.100. A 
situação é grave e está sendo acompanhada pelo Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e 
Desastres - CENAD, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SEDEC, desde o dia 14 de 
junho, com a indicação do risco pelos institutos de predição. No dia 16 de junho, aquele Centro elevou 
o nível operacional para alerta máximo (vermelho) e aproximou o contato com a defesa civil dos 
Estados e dos Municípios da região afetada. 

4.                Além disso, ainda é importante registrar, de acordo com o MIDR, os recentes 
acontecimentos em Alagoas e Pernambuco, em decorrência das chuvas intensas, as quais afetaram 25 
municípios de Pernambuco, e 37 de Alagoas, com milhares de desalojados e desabrigados. 

5.                Diante do exposto, e para garantir esse atendimento, inclusive aos novos estados atingidos, 
cujos planos ainda se encontram em elaboração no mencionado Sistema Integrado de Informações 
sobre Desastres - S2iD, estima-se um montante de R$ 280 milhões, em recursos extraordinários, para 
a implementação das ações de proteção e defesa civil necessárias. 

6.                Os requisitos de relevância e urgência são justificados pela necessidade de atendimento 
célere às populações afetadas pelos desastres naturais, que requerem ação de resposta imediata de 
forma a atenuar essa situação crítica. Ressalta-se a imprescindibilidade da garantia de condições 
mínimas de retomada da normalidade nas localidades impactadas, haja vista o registro de óbitos e 
desaparecidos, além do elevado número de pessoas desalojadas e desabrigadas, com a declaração de 
calamidade pública por diversos municípios. 
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7.                Já a imprevisibilidade, deve-se à ocorrência de desastres naturais graves, principalmente 
resultantes de chuvas intensas, de consequências imprevisíveis para a ordem pública e a paz social, 
haja vista a decretação de calamidade pública por parte dos Municípios afetados elevando, assim, a 
demanda por ações de resposta e recuperação em volume inesperado. 

8.                Além disso, a mídia nacional tem comprovado a gravidade do desastre, que vem 
demandando ações de resposta por parte do Sistema Federal de Proteção e Defesa Civil, inclusive 
para evitar desastres recorrentes. 

9.                Ressalta-se, dessa forma, que a proposição está em conformidade com as prescrições do 
art. 62, combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

10.              Em atendimento ao disposto no § 15 do art. 52 da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, LDO-2023, segue, em anexo, o demonstrativo do 
superávit financeiro utilizado na presente medida, relativo à fonte 000 – “Recursos Livres da União”. 

11.              Nessas condições, submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, 
que visa efetivar a abertura do referido crédito extraordinário. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Simone Nassar Tebet
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QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO Nº 39, DE 14/07/2023. 

 
 

  R$ 1,00 

Discriminação Aplicação Origem dos 
Recursos 

   
   
Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional 

280.000.000 0 

- Administração Direta 280.000.000 0 
   

   
Superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2022, referente a 
Recursos Livres da União: 0 280.000.000 
   

Total 280.000.000 280.000.000 
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DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 
(Art. 52, § 6º, da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022) 

 
 
Fonte: 000 - RECURSOS LIVRES DA UNIAO 

R$ 1,00 
(A) Superávit Financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2022 

121.334.025.784 

(B) Remanejamentos de saldo do superávit financeiro 
entre unidades, compatíveis com o parágrafo único do 
art. 8º da LRF 

0 

(C) Créditos Especiais e Extraordinários 
Reabertos 

4.461.000 

 Abertos 4.461.000 
 Em tramitação 0 
 Valor deste crédito 0 
(D) Créditos Extraordinários 1.115.604.300 
 Abertos 695.374.000 
 Em tramitação 140.230.300 
 Valor deste crédito 280.000.000 
(E) Créditos Suplementares e Especiais 19.594.811 
 Abertos 4.025.758 
 Em tramitação 15.569.053 
 Valor deste crédito 0 
(F) Outras alterações orçamentárias 42.260.879.774 
 Abertos 42.260.879.774 
 Em tramitação 0 
 Valor deste crédito 0 
(G) Saldo = (A) + (B) - (C) - (D) - (E) - (F) 77.933.485.899 
(A) Portaria STN/ME nº 1.585, de 23 de fevereiro de 2023. 
Posição de 12/07/2023. 
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MENSAGEM Nº 328 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.180, de 14 de julho de 2023, que 
“Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional, no valor de R$ 280.000.000,00, para o fim que especifica.”. 
 
 

Brasília, 14 de julho de 2023. 
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Oficio n° 5 (CN) 
Brasília, em de de QÔ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Arthur Lira 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8° do art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, a Medida Provisória 
n° 1.180, de 2023, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração 
e do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 280.000.000,00, para o fim que 
especifica". 

A Medida não foram oferecidas emendas e a Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização emitiu o Parecer n° 23, de 2023-CN, que conclui pela 
aprovação da matéria. A matéria está disponível no portal do Congresso Nacional, 
juntamente com os demais documentos que a compõem, no seguinte link: 
"https ://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/ 158805". 

Atenciosamente, 

Senado 'odrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

gsl/mpv23- 1180 

-ii m 
ri ri 

' 
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\ 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre a Medida Provisória n° 1180, de 2023, que Abre
crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 280.000.000,00, para o fim
que especifica.

RELATOR: Senador Laércio Oliveira
RELATOR REVISOR: Deputado Luciano Amaral

PARECER (CN) Nº 23, DE 2023

PRESIDENTE: Senadora Daniella Ribeiro

27 de setembro de 2023
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
 

 
 

PARECER Nº      , DE 2023 

 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, sobre a Medida 
Provisória nº 1.180, de 14 de julho de 2023, que 
“Abre crédito extraordinário, em favor do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional, no valor de R$ 280.000.000,00, para 
o fim que especifica”. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Senador Laércio Oliveira 

 

I. RELATÓRIO 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da 

República submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.180, de 14 

de julho de 2023, que “Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 280.000.000,00, para 

o fim que especifica”. 

A Exposição de Motivos (EM) nº 00039/2023 – MPO, de 14 de julho 

de 2023, que acompanha a referida MPV, esclarece que a medida tem por 

objetivo  

o atendimento emergencial de despesas com ações de proteção e defesa 
civil, em atuação de resposta e de recuperação de infraestrutura 
destruída nos municípios afetados por desastres naturais recentes, em 
virtude de chuvas intensas que culminaram em inundações, 
enxurradas, alagamentos e fluxos de lama e detritos. Ressalta-se a 
aprovação de planos de trabalho apresentados no Sistema Integrado de 
Informações sobre Desastres - S2iD, em diversos Estados do país, e, 
nas últimas semanas, as ocorrências nos Estados de Alagoas, 
Pernambuco, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 

Soma-se a isso, a passagem de uma frente fria e um ciclone extratropical 
próximo da costa na Região Sul (norte do Rio Grande do Sul e sul de 
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Santa Catarina), que ocasionou chuvas intensas com ventos fortes, 
gerando inundações, alagamentos, enxurradas e deslizamentos. As 
chuvas afetaram 49 municípios do Rio Grande do Sul, e 31 de Santa 
Catarina. Há registro de óbitos e desaparecidos, e os desalojados 
somam mais de 4.600 pessoas e os desabrigados mais de 3.100. A 
situação é grave e está sendo acompanhada pelo Centro Nacional de 
Gerenciamento de Riscos e Desastres - CENAD, da Secretaria Nacional 
de Proteção e Defesa Civil - SEDEC, desde o dia 14 de junho, com a 
indicação do risco pelos institutos de predição. No dia 16 de junho, aquele 
Centro elevou o nível operacional para alerta máximo (vermelho) e 
aproximou o contato com a defesa civil dos Estados e dos Municípios 
da região afetada. 

Além disso (...) de acordo com o MIDR, os recentes acontecimentos em 
Alagoas e Pernambuco, em decorrência das chuvas intensas, as quais 
afetaram 25 municípios de Pernambuco, e 37 de Alagoas, com milhares 
de desalojados e desabrigados. 

Em resumo, a Medida Provisória visa suplementar, no valor de 

R$ 280.000.000,00, a ação “22BO – Ações de Proteção e Defesa Civil”. Como 

fonte de recursos para tal suplementação, serão utilizados recursos de superávit 

financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, referente a 

Recursos Livres da União, em igual montante, conforme explicado em quadro 

anexo à exposição de motivos que acompanha a MP, EM nº 00039/2023 – MPO 

(EM). 

Com relação aos requisitos constitucionais de admissibilidade do 

crédito extraordinário, a EM nº 00039/2023 – MPO – consigna que: 

a urgência e relevância da matéria justificam-se pelo fato de haver, 
atualmente, milhares de indivíduos e famílias desabrigadas e desalojadas 
em áreas mais diretamente atingidas por fortes chuvas, inundações e 
deslizamentos, ocasionando danos à infraestrutura local, com interdição 
de estradas, quedas de pontes e viadutos e interrupção de fornecimento 
de energia elétrica e água potável, e o estabelecimento de situação de 
emergência ou calamidade pública em muitos municípios e Estados 
brasileiros.  

No que se refere ao quesito de imprevisibilidade, a EM ressalta que a 

despesa 
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decorre do volume de chuvas acima do normal, provocado por ciclone 
extratropical, o qual causou prejuízos de grandes proporções a 
populações, sobretudo as mais vulneráveis, que habitam diversas 
regiões do país e demandam ações socioassistenciais imediatas, que 
não podem ser atendidas pelo procedimento ordinário de alteração 
orçamentária. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas à MPV nº 

1.180, de 2023. 

É o Relatório. 

II. ANÁLISE  

O instrumento legislativo sob exame foi analisado em relação a 

aspectos formais e materiais. As ponderações foram distribuídas em tópicos que 

abordaram aspectos atinentes à constitucionalidade, à adequação orçamentária 

e financeira e ao mérito da matéria. 

Constitucionalidade 

Preliminarmente, cumpre destacar que a edição de medida provisória 

e sua tramitação obedecem a ditames formais de constitucionalidade. O 

comando gravado no art. 62 da Lei Fundamental confere competência privativa 

ao chefe do Poder Executivo para adotar medidas provisórias com força de lei e 

endereça a sua apreciação ao Parlamento. A Lei Magna também estatui, no art. 

166, § 1º, I, que os créditos adicionais sejam examinados por uma comissão 

mista permanente de deputados e senadores e apreciados na forma do 

regimento comum. Logo, compete à CMO manifestar-se a respeito, para tanto 

recorrendo em especial às normas prescritas na Resolução nº 1, de 2002, e na 

Resolução nº 1, de 2006, ambas do Congresso Nacional.  

Sob o ponto de vista material, os mandamentos constitucionais 

encerram duas categorias de justificativas para legitimar a abertura de créditos 

extraordinários. A primeira delas é o instituto geral da “urgência e relevância” 
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para edição de medidas provisórias de qualquer natureza, disciplinado no art. 

62, § 1º, I, “d”, da Constituição. A segunda categoria de justificativas, extraída à 

luz do comando insculpido no art. 167, § 3º, da Constituição, requer que se 

retrate a situação de “imprevisibilidade” que respalde abertura de crédito 

extraordinário ao orçamento aprovado, neste caso à LOA 2023.  

Notadamente quanto a esses aspectos, parece-nos razoável 

considerar que as informações trazidas na EM nº 00039/2023 – MPO, acima 

reproduzidas, são suficientes para comprovar o cumprimento dos requisitos de 

relevância, urgência e imprevisibilidade que justificam a abertura do crédito 

extraordinário. 

Adequação Financeira e Orçamentária  

A Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacional, estabelece, em 

seu art. 5º, § 1º, que o exame de compatibilidade orçamentária e financeira das 

MPs “abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento às normas orçamentárias e 

financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (LRF), a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Nesse particular, verifica-se que o crédito em apreço está de acordo 

com as disposições do Plano Plurianual 2020-2023 (Lei nº 13.971, de 2019), da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 (Lei nº 14.436, de 2022), da Lei 

Orçamentária Anual para 2023 (Lei nº 14.535, de 2023), da Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101, de 2000) e da Lei nº 

4.320, de 1964. 

Cabe destacar que, apesar de não ser obrigatória a indicação da fonte 

de recursos para a abertura de crédito extraordinário, nos termos da Lei nº 4.320, 

de 1964, a MP nº 1.180, de 2023, ao encontro da boa técnica orçamentária, 

indica como fonte de recursos o superávit financeiro apurado no Balanço 
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Patrimonial do exercício de 2022, referente a Recursos Primários de Livre 

Aplicação em montante equivalente à suplementação realizada. 

Conforme consta do Anexo da MP nº 1.180/2023, verifica-se que a 

dotação está adequadamente alocada na ação ”22BO – Ações de Proteção e 

Defesa Civil”, como despesas primárias discricionárias (RP 2) – portanto, elevam 

as despesas primárias constantes da Lei Orçamentária para 2023 – e serão 

pagas com recursos primários de livre aplicação (fonte 3000). 

Por essa razão, a MP nº 1.180/2023 tem impacto sobre o resultado 

primário, na medida em que autoriza despesa primária à custa de receita 

financeira. Cabe lembrar que, no caso das medidas provisórias, a ausência da 

compensação para neutralizar o impacto sobre o resultado primário não se 

configura um problema formal, pois a legislação permite a abertura de créditos 

extraordinários mesmo sem haver a indicação da origem dos recursos. Além 

disso, caberá ao Poder Executivo, se necessário, elevar o contingenciamento de 

outras despesas primárias para se assegurar o equilíbrio orçamentário e não 

prejudicar o alcance da meta fiscal, prevista no art. 2º da Lei nº 14.436/2022 – 

LDO 2023. 

Segundo o art. 167, III, da CF, é vedada a realização de operações 

de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as 

autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, a chamada 

"regra de ouro". A MP nº 1.180/2023 não tem como fonte de recursos operação 

de crédito para pagamento das despesas nela previstas. Portanto, não há 

implicação sobre a regra de ouro. 

Por fim, a abertura do presente crédito não afeta a observância do 

Novo Regime Fiscal estabelecido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, 

pois os créditos extraordinários não se incluem na base de cálculo e nos limites 
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estabelecidos pelo aludido Regime, nos termos do art. 107, § 6º, inciso II, da 

Constituição Federal. 

Mérito  

Com relação aos requisitos constitucionais de admissibilidade, a 

Exposição de Motivos consigna que a urgência e a relevância do crédito 

extraordinário se justificam em função da necessidade de atendimento 

emergencial de despesas com ações de proteção e defesa civil, em atuação de 

resposta e de recuperação de infraestrutura destruída nos municípios afetados 

por desastres naturais recentes, em virtude de chuvas intensas que culminaram 

em inundações, enxurradas, alagamentos e fluxos de lama e detritos. 

Dessa forma, em face das considerações externadas na 

EM nº 00039/2023 – MPO, restou comprovada a necessidade do crédito 

extraordinário em favor Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

III. VOTO 

Diante das razões expostas, o nosso voto é no sentido de que a 

Medida Provisória nº 1.180, de 2023, atende aos preceitos constitucionais que 

devem orientar sua adoção.  

Por fim, com relação ao mérito, votamos pela aprovação da Medida 

Provisória nº 1.180, de 2023, na forma proposta pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão Mista, em          de                                  de 2023. 

 

Senador Laércio Oliveira 
Relator 
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